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PROCURAÇÃO 
 

CEMIG II, CV, sociedade constituída e 
existente de acordo com as leis da Holanda, 
com sede na 89 Nexus Way, 2º andar, Grand 
Cayman, Ilhas Cayman, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 
15.248.541/0001-00, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos; AES 

CAYMAN GUAÍBA, LTD., sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis 
das Ilhas Cayman, com sede na West Bay 
Road, PO Box 31106, Grand Cayman, Ilhas 
Cayman inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº05.644.847/0001-22, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos e a AES 
HOLDINGS BRASIL S.A., sociedade anônima, 
com sede na Cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
12.495, Andar 12, Sala Sustentabilidade, Setor 
I, Brooklin Paulista, inscrito no CNPJ/ME sob o 
nº 05.692.190/00001-79 e com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na Junta 
Comercial do Estado São Paulo (“JUCESP”), 
sob NIRE 352.182.642-66, neste ato 
representado nos termos de seu Estatuto 
Social  (“Outorgantes”) nomeiam e constituem, 
de forma irrevogável e irretratável, a 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
sociedade limitada, atuando por sua filial, 
localizada na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 
Bloco B, sala 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 e com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na 
JUCESP, sob o NIRE 35.9.0530605-7 
(“Outorgado”), na qualidade de representante 
dos titulares de Debêntures favorecido pela 
alienação fiduciária em garantia constituída nos 
termos do “Instrumento Particular de 
Constituição de Alienação Fiduciária de Ações 
em Garantia Sob Condição Suspensiva e 
Outras Avenças” celebrado entre os 
Outorgantes e o Outorgado em 27 de janeiro de 
2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária”), 
seu bastante procurador para atuar em seus 
nomes, outorgando-lhe poderes especiais 
para, sujeito à Condição Suspensiva, excutir a 

POWER OF ATTORNEY 
 

CEMIG II, CV, a limited partnership 
(commanditaire vennootschap) incorporated 
and existing under the laws of the Netherlands, 
headquartered at 89 Nexus Way, 2nd floor, 
Grand Cayman, Cayman Islands, registered in 
the National Register of Legal Entities of the 
Ministry of Economy (“CNPJ/ME”) under No. 
15.248.541/0001-00, herein represented 
pursuant to its organizational documents; AES 

CAYMAN GUAÍBA, LTD., a company 
incorporated and existing under the laws of the 
Cayman Islands, headquartered at West Bay 
Road, PO Box 31106, Grand Cayman, Cayman 
Islands, registered with CNPJ/ME under No. 
05.644.847/0001-22, herein represented 
pursuant to its organizational documents and 
AES HOLDINGS BRASIL S.A., a corporation 
headquartered in the City of São Paulo, State of 
São Paulo, at Avenida das Nações Unidas, No. 
12,495, Floor 12, Sustainability Room, Sector I, 
Brooklin Paulista, registered with CNPJ/ME 
under No. 05.692.190/00001-79 having its 
organizational documents duly filed with the 
Commercial Registry of the State of São Paulo 
(“JUCESP”), under NIRE 352.182.642-66, 
herein represented pursuant to its Bylaws 
(“Grantors”) appoint and constitute, on an 
irrevocable and irreversible basis, SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., a limited-
liability company, operating through its 
subsidiary, located in the city of São Paulo, 
state of São Paulo, at Rua Joaquim Floriano, 
No. 466, Block B, room 1,401, Itaim Bibi, Zip 
Code 04534-002, registered with CNPJ/ME 
under nº 15.227.994/0004-01 and with its 
organizational documents duly filed with 
JUCESP, under NIRE 35.9.0530605-7 
(“Grantee”), as representative of the 
Debentures holders favored by the secured 
fiduciary sale created pursuant to the terms of 
the “Private Instrument of Creation of Secured 
Fiduciary Sale Under Condition Precedent and 
Other Covenants” entered into between the 
Grantors and the Grantee on January 27, 2021 
(“Fiduciary Sale Agreement”), as their 
attorney-in-fact to act on their behalf, granting it 
special powers to, subject to the Condition 
Precedent, foreclose the guarantee included in 
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garantia objeto do Contrato de Alienação 
Fiduciária e praticar todo e qualquer ato 
necessário com relação aos Ativos Alienados 
para garantir a integral liquidação das 
Obrigações Garantidas em caso de expressa 
declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes dos Documentos das 
Obrigações Garantidas ou no vencimento final 
das Debêntures sem que as Obrigações 
Garantidas tenham sido quitadas, sendo 
vedado o seu substabelecimento, incluindo: 

(i) firmar documentos e praticar atos em 
nome dos Outorgantes relativos à 
garantia instituída pelo Contrato de 
Alienação Fiduciária, na medida em 
que referido ato ou documento seja 
necessário para constituir, conservar, 
formalizar ou validar a garantia, nos 
termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária, caso os Outorgantes se 
abstenham de fazê-los no prazo 
previsto no Contrato de Alienação 
Fiduciária;  

(ii) promover o desbloqueio, inclusive sob 
condição, dos Ônus existentes sobre os 
Ativos Alienados constituídos nos 
termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária;  

(iii) efetuar o registro Contrato de Alienação 
Fiduciária perante os competentes 
cartórios de registro de títulos e 
documentos, caso os Outorgantes se 
abstenham de fazê-lo no prazo previsto 
no Contrato de Alienação Fiduciária;  

(iv) em caso de decretação de vencimento 
antecipado das Debêntures, vender, 
alienar e/ou negociar, judicial ou 
extrajudicialmente, fora ou através de 
bolsas de valores, conforme permitido 
pela regulamentação aplicável e 
deliberado em Assembleia Geral de 
Debenturistas, parte ou a totalidade dos 
Ativos Alienados, podendo, para tanto, 
sem limitação, receber valores, 
transigir, dar recibos e quitação, de 
modo a preservar os direitos, garantias 
e prerrogativas dos Debenturistas, 
representados pelo Outorgado, 
previstos no Contrato de Alienação 

the Fiduciary Sale Agreement and perform any 
and all necessary acts in relation to the 
Disposed Assets to ensure full settlement of the 
Secured Obligations in the event of express 
declaration of the early maturity of the 
obligations arising from the Secured 
Obligations Documents or in the final maturity 
of the Debentures without the Secured 
Obligations having been paid, being prohibited 
its substitution, including: 

 

(i) sign documents and perform acts on 
behalf of the Grantors related to the 
guarantee created through the Fiduciary 
Sale Agreement, to the extent that said 
act or document is necessary to create, 
retain, formalize or validate the 
guarantee, pursuant to the terms of the 
Fiduciary Sale Agreement, in the event 
that the Grantors refrain from doing so 
within the term provided for in the 
Fiduciary Sale Agreement;  

(ii) promote the release, even under 
conditions, of the Burden on the 
Disposed Assets created under the 
terms of the Fiduciary Sale Agreement; 

(iii) file the Fiduciary Sale Agreement 
before the competent notary offices for 
titles and documents, in the event that 
the Grantors refrain from doing so within 
the period provided for in the Fiduciary 
Sale Agreement;  

(iv) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, sell, 
dispose of and/or trade, judicially or 
extrajudicially, outside or through stock 
exchanges, as allowed by the 
applicable regulations and resolved at 
the General Meeting of Debenture 
Holders, a portion or all the Disposed 
Assets, being able, for this, without 
limitation, to receive amounts, transact, 
to issue receipts and discharge, in order 
to preserve the rights, guarantees and 
prerogatives of the Debenture Holders, 
represented by the Grantee, as 
provided for in the Fiduciary Sale 
Agreement, and may even assign, use, 
withdraw, discount or redeem the 
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Fiduciária, podendo, inclusive ceder, 
usar, sacar, descontar ou resgatar os 
Dividendos Distribuídos, e aplicar seu 
produto no pagamento das Obrigações 
Garantidas;  

(v) em caso de decretação de vencimento 
antecipado das Debêntures, 
representar os Outorgantes, em juízo 
ou fora dele, perante instituições 
financeiras, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, terceiros em geral, de direito 
público ou privado, a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP ou 
de outros Estados, conforme aplicável, 
e cartórios de registro de títulos e 
documentos, para a prática de atos 
relacionados aos Ativos Alienados, e 
resguardar os direitos e interesses do 
Agente Fiduciário, representados do 
interesse dos titulares de Debêntures;  

(vi) em caso de decretação do vencimento 
antecipado das Debêntures, assinar 
todos e quaisquer instrumentos e 
praticar todos os atos perante qualquer 
terceiro, que sejam necessários para 
efetuar a venda pública ou privada dos 
Ativos Alienados; e  

(vii) em caso de decretação do vencimento 
antecipado das Debêntures, proceder à 
transferência dos Ativos Alienados 
perante qualquer entidade, no curso 
dos procedimentos de excussão da 
garantia constituída nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações; e 

(viii) proceder à liberação dos Ativos 
Alienados no Livro de Registro de 
Ações Nominativas da Sociedade, 
podendo, inclusive, assiná-lo em nome 
do Outorgante, bem como assinar o 
Livro de Transferência de Ações em 
seus respectivos nomes, no curso dos 
procedimentos de excussão da 
Alienação Fiduciária constituída nos 
termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária. 

Os termos usados com iniciais em maiúsculas, 
mas não definidos neste instrumento, terão o 
significado previsto no Contrato de Alienação 

Distributed Dividends, and invest its 
result in the payment of the Secured 
Obligations;  

(v) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, represent 
the Grantors, in or out of court, before 
financial institutions, B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, third parties in general, 
under public or private law, the 
Commercial Registry of the State of São 
Paulo - JUCESP or other States, as 
applicable, and notary offices for the 
registration of titles and documents, for 
the practice of acts related to the 
Disposed Assets, and to protect the 
rights and interests of the Trustee, 
represented in the interest of the 
Debenture Holders;  

(vi) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, sign any 
and all instruments and perform all acts 
before any third party, which are 
necessary to carry out the public or 
private sale of the Disposed Assets; and 

(vii) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, proceed 
with the transfer of the Disposed Assets 
before any entity, in the course of the 
procedures for foreclosing the 
guarantee created under the terms of 
the Fiduciary Sale Agreement; and 

(viii) proceed with the release of the 
Disposed Assets in the Registry of 
Registered Shares of the Company, and 
may even sign it on behalf of the 
Grantor, as well as sign the Share 
Transfer Book in their behalf, in the 
course of the procedures for the 
foreclosure of the Fiduciary Sale 
created pursuant to the terms of the 
Fiduciary Sale Agreement. 

 

The terms used with initials in capital letters, but 
not defined in this instrument, shall have the 
meaning provided for in the Fiduciary Sale 
Agreement. The powers now granted are given 
in addition to those granted by the Grantors to 
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Fiduciária. Os poderes ora outorgados dão-se 
em acréscimo àqueles conferidos pelos 
Outorgantes aos Outorgados no Contrato de 
Alienação Fiduciária e não cancelam nem 
revogam quaisquer daqueles. 

O presente mandato é outorgado, em caráter 
irrevogável e irretratável, na presente data, 
sendo válido pelo prazo de 1 (um) ano, 
podendo ser renovado por igual período, de 
forma sucessiva, até o vencimento do Contrato 
de Alienação Fiduciária, sendo sua outorga 
condição do negócio, nos termos do artigo 684 
do Código Civil.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 

 
AES HOLDINGS BRASIL S.A. 

 
 
--------------------------------------- 
By: Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 
Title: Diretora 

 
CEMIG II C.V. 

 
 
--------------------------------------- 
By: Hendrikus Zuidema 
Title: Diretor 
 
 
---------------------------------------- 
By: Albena Kirova 
Title: Diretora 
 

AES CAYMAN GUAÍBA, LTD. 
 
 

--------------------------------------- 
By: Megan Campbell  
Title: Secretária  
 

the Grantees in the Fiduciary Sale Agreement 
and do not cancel or revoke any of those. 

This mandate is granted, on an irrevocable and 
irreversible basis, on the date hereof, being 
valid for a term of one (1) year, which may be 
renewed for the same period, successively, up 
to the expiration of the Fiduciary Sale 
Agreement, whereby its grant is a condition for 
the business, pursuant to article 684 of the Civil 
Code.  

 
 

 
 

São Paulo, January 27th, 2021. 
 
 

AES HOLDINGS BRASIL S.A. 
 
 
--------------------------------------- 
By: Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 
Title: Officer 

 
CEMIG II CV 

 
 
--------------------------------------- 
By: Hendrikus Zuidema 
Title: Officer 
 
 
---------------------------------------- 
By: Albena Kirova 
Title: Officer 
 

AES CAYMAN GUAÍBA, LTD. 
 
 

--------------------------------------- 
By: Megan Campbell  
Title: Secretary 
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PROCURAÇÃO 
 

CEMIG II, CV, sociedade constituída e 
existente de acordo com as leis da Holanda, 
com sede na 89 Nexus Way, 2º andar, Grand 
Cayman, Ilhas Cayman, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 
15.248.541/0001-00, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos; AES 

CAYMAN GUAÍBA, LTD., sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis 
das Ilhas Cayman, com sede na West Bay 
Road, PO Box 31106, Grand Cayman, Ilhas 
Cayman inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº05.644.847/0001-22, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos e a AES 
HOLDINGS BRASIL S.A., sociedade anônima, 
com sede na Cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
12.495, Andar 12, Sala Sustentabilidade, Setor 
I, Brooklin Paulista, inscrito no CNPJ/ME sob o 
nº 05.692.190/00001-79 e com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na Junta 
Comercial do Estado São Paulo (“JUCESP”), 
sob NIRE 352.182.642-66, neste ato 
representado nos termos de seu Estatuto 
Social  (“Outorgantes”) nomeiam e constituem, 
de forma irrevogável e irretratável, a 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
sociedade limitada, atuando por sua filial, 
localizada na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 
Bloco B, sala 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 e com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na 
JUCESP, sob o NIRE 35.9.0530605-7 
(“Outorgado”), na qualidade de representante 
dos titulares de Debêntures favorecido pela 
alienação fiduciária em garantia constituída nos 
termos do “Instrumento Particular de 
Constituição de Alienação Fiduciária de Ações 
em Garantia Sob Condição Suspensiva e 
Outras Avenças” celebrado entre os 
Outorgantes e o Outorgado em 27 de janeiro de 
2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária”), 
seu bastante procurador para atuar em seus 
nomes, outorgando-lhe poderes especiais 
para, sujeito à Condição Suspensiva, excutir a 

POWER OF ATTORNEY 
 

CEMIG II, CV, a limited partnership 
(commanditaire vennootschap) incorporated 
and existing under the laws of the Netherlands, 
headquartered at 89 Nexus Way, 2nd floor, 
Grand Cayman, Cayman Islands, registered in 
the National Register of Legal Entities of the 
Ministry of Economy (“CNPJ/ME”) under No. 
15.248.541/0001-00, herein represented 
pursuant to its organizational documents; AES 

CAYMAN GUAÍBA, LTD., a company 
incorporated and existing under the laws of the 
Cayman Islands, headquartered at West Bay 
Road, PO Box 31106, Grand Cayman, Cayman 
Islands, registered with CNPJ/ME under No. 
05.644.847/0001-22, herein represented 
pursuant to its organizational documents and 
AES HOLDINGS BRASIL S.A., a corporation 
headquartered in the City of São Paulo, State of 
São Paulo, at Avenida das Nações Unidas, No. 
12,495, Floor 12, Sustainability Room, Sector I, 
Brooklin Paulista, registered with CNPJ/ME 
under No. 05.692.190/00001-79 having its 
organizational documents duly filed with the 
Commercial Registry of the State of São Paulo 
(“JUCESP”), under NIRE 352.182.642-66, 
herein represented pursuant to its Bylaws 
(“Grantors”) appoint and constitute, on an 
irrevocable and irreversible basis, SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., a limited-
liability company, operating through its 
subsidiary, located in the city of São Paulo, 
state of São Paulo, at Rua Joaquim Floriano, 
No. 466, Block B, room 1,401, Itaim Bibi, Zip 
Code 04534-002, registered with CNPJ/ME 
under nº 15.227.994/0004-01 and with its 
organizational documents duly filed with 
JUCESP, under NIRE 35.9.0530605-7 
(“Grantee”), as representative of the 
Debentures holders favored by the secured 
fiduciary sale created pursuant to the terms of 
the “Private Instrument of Creation of Secured 
Fiduciary Sale Under Condition Precedent and 
Other Covenants” entered into between the 
Grantors and the Grantee on January 27, 2021 
(“Fiduciary Sale Agreement”), as their 
attorney-in-fact to act on their behalf, granting it 
special powers to, subject to the Condition 
Precedent, foreclose the guarantee included in 
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garantia objeto do Contrato de Alienação 
Fiduciária e praticar todo e qualquer ato 
necessário com relação aos Ativos Alienados 
para garantir a integral liquidação das 
Obrigações Garantidas em caso de expressa 
declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes dos Documentos das 
Obrigações Garantidas ou no vencimento final 
das Debêntures sem que as Obrigações 
Garantidas tenham sido quitadas, sendo 
vedado o seu substabelecimento, incluindo: 

(i) firmar documentos e praticar atos em 
nome dos Outorgantes relativos à 
garantia instituída pelo Contrato de 
Alienação Fiduciária, na medida em 
que referido ato ou documento seja 
necessário para constituir, conservar, 
formalizar ou validar a garantia, nos 
termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária, caso os Outorgantes se 
abstenham de fazê-los no prazo 
previsto no Contrato de Alienação 
Fiduciária;  

(ii) promover o desbloqueio, inclusive sob 
condição, dos Ônus existentes sobre os 
Ativos Alienados constituídos nos 
termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária;  

(iii) efetuar o registro Contrato de Alienação 
Fiduciária perante os competentes 
cartórios de registro de títulos e 
documentos, caso os Outorgantes se 
abstenham de fazê-lo no prazo previsto 
no Contrato de Alienação Fiduciária;  

(iv) em caso de decretação de vencimento 
antecipado das Debêntures, vender, 
alienar e/ou negociar, judicial ou 
extrajudicialmente, fora ou através de 
bolsas de valores, conforme permitido 
pela regulamentação aplicável e 
deliberado em Assembleia Geral de 
Debenturistas, parte ou a totalidade dos 
Ativos Alienados, podendo, para tanto, 
sem limitação, receber valores, 
transigir, dar recibos e quitação, de 
modo a preservar os direitos, garantias 
e prerrogativas dos Debenturistas, 
representados pelo Outorgado, 
previstos no Contrato de Alienação 

the Fiduciary Sale Agreement and perform any 
and all necessary acts in relation to the 
Disposed Assets to ensure full settlement of the 
Secured Obligations in the event of express 
declaration of the early maturity of the 
obligations arising from the Secured 
Obligations Documents or in the final maturity 
of the Debentures without the Secured 
Obligations having been paid, being prohibited 
its substitution, including: 

 

(i) sign documents and perform acts on 
behalf of the Grantors related to the 
guarantee created through the Fiduciary 
Sale Agreement, to the extent that said 
act or document is necessary to create, 
retain, formalize or validate the 
guarantee, pursuant to the terms of the 
Fiduciary Sale Agreement, in the event 
that the Grantors refrain from doing so 
within the term provided for in the 
Fiduciary Sale Agreement;  

(ii) promote the release, even under 
conditions, of the Burden on the 
Disposed Assets created under the 
terms of the Fiduciary Sale Agreement; 

(iii) file the Fiduciary Sale Agreement 
before the competent notary offices for 
titles and documents, in the event that 
the Grantors refrain from doing so within 
the period provided for in the Fiduciary 
Sale Agreement;  

(iv) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, sell, 
dispose of and/or trade, judicially or 
extrajudicially, outside or through stock 
exchanges, as allowed by the 
applicable regulations and resolved at 
the General Meeting of Debenture 
Holders, a portion or all the Disposed 
Assets, being able, for this, without 
limitation, to receive amounts, transact, 
to issue receipts and discharge, in order 
to preserve the rights, guarantees and 
prerogatives of the Debenture Holders, 
represented by the Grantee, as 
provided for in the Fiduciary Sale 
Agreement, and may even assign, use, 
withdraw, discount or redeem the 
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Fiduciária, podendo, inclusive ceder, 
usar, sacar, descontar ou resgatar os 
Dividendos Distribuídos, e aplicar seu 
produto no pagamento das Obrigações 
Garantidas;  

(v) em caso de decretação de vencimento 
antecipado das Debêntures, 
representar os Outorgantes, em juízo 
ou fora dele, perante instituições 
financeiras, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, terceiros em geral, de direito 
público ou privado, a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP ou 
de outros Estados, conforme aplicável, 
e cartórios de registro de títulos e 
documentos, para a prática de atos 
relacionados aos Ativos Alienados, e 
resguardar os direitos e interesses do 
Agente Fiduciário, representados do 
interesse dos titulares de Debêntures;  

(vi) em caso de decretação do vencimento 
antecipado das Debêntures, assinar 
todos e quaisquer instrumentos e 
praticar todos os atos perante qualquer 
terceiro, que sejam necessários para 
efetuar a venda pública ou privada dos 
Ativos Alienados; e  

(vii) em caso de decretação do vencimento 
antecipado das Debêntures, proceder à 
transferência dos Ativos Alienados 
perante qualquer entidade, no curso 
dos procedimentos de excussão da 
garantia constituída nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações; e 

(viii) proceder à liberação dos Ativos 
Alienados no Livro de Registro de 
Ações Nominativas da Sociedade, 
podendo, inclusive, assiná-lo em nome 
do Outorgante, bem como assinar o 
Livro de Transferência de Ações em 
seus respectivos nomes, no curso dos 
procedimentos de excussão da 
Alienação Fiduciária constituída nos 
termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária. 

Os termos usados com iniciais em maiúsculas, 
mas não definidos neste instrumento, terão o 
significado previsto no Contrato de Alienação 

Distributed Dividends, and invest its 
result in the payment of the Secured 
Obligations;  

(v) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, represent 
the Grantors, in or out of court, before 
financial institutions, B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, third parties in general, 
under public or private law, the 
Commercial Registry of the State of São 
Paulo - JUCESP or other States, as 
applicable, and notary offices for the 
registration of titles and documents, for 
the practice of acts related to the 
Disposed Assets, and to protect the 
rights and interests of the Trustee, 
represented in the interest of the 
Debenture Holders;  

(vi) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, sign any 
and all instruments and perform all acts 
before any third party, which are 
necessary to carry out the public or 
private sale of the Disposed Assets; and 

(vii) in the event of declaration of early 
maturity of the Debentures, proceed 
with the transfer of the Disposed Assets 
before any entity, in the course of the 
procedures for foreclosing the 
guarantee created under the terms of 
the Fiduciary Sale Agreement; and 

(viii) proceed with the release of the 
Disposed Assets in the Registry of 
Registered Shares of the Company, and 
may even sign it on behalf of the 
Grantor, as well as sign the Share 
Transfer Book in their behalf, in the 
course of the procedures for the 
foreclosure of the Fiduciary Sale 
created pursuant to the terms of the 
Fiduciary Sale Agreement. 

 

The terms used with initials in capital letters, but 
not defined in this instrument, shall have the 
meaning provided for in the Fiduciary Sale 
Agreement. The powers now granted are given 
in addition to those granted by the Grantors to 
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Fiduciária. Os poderes ora outorgados dão-se 
em acréscimo àqueles conferidos pelos 
Outorgantes aos Outorgados no Contrato de 
Alienação Fiduciária e não cancelam nem 
revogam quaisquer daqueles. 

O presente mandato é outorgado, em caráter 
irrevogável e irretratável, na presente data, 
sendo válido pelo prazo de 1 (um) ano, 
podendo ser renovado por igual período, de 
forma sucessiva, até o vencimento do Contrato 
de Alienação Fiduciária, sendo sua outorga 
condição do negócio, nos termos do artigo 684 
do Código Civil.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2021. 

 
AES HOLDINGS BRASIL S.A. 

 
 
--------------------------------------- 
By: Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 
Title: Diretora 

 
CEMIG II C.V. 

 
 
--------------------------------------- 
By: Hendrikus Zuidema 
Title: Diretor 
 
 
---------------------------------------- 
By: Albena Kirova 
Title: Diretora 
 

AES CAYMAN GUAÍBA, LTD. 
 
 

--------------------------------------- 
By: Megan Campbell  
Title: Secretária  
 

the Grantees in the Fiduciary Sale Agreement 
and do not cancel or revoke any of those. 

This mandate is granted, on an irrevocable and 
irreversible basis, on the date hereof, being 
valid for a term of one (1) year, which may be 
renewed for the same period, successively, up 
to the expiration of the Fiduciary Sale 
Agreement, whereby its grant is a condition for 
the business, pursuant to article 684 of the Civil 
Code.  

 
 

 
 

São Paulo, January 27th, 2021. 
 
 

AES HOLDINGS BRASIL S.A. 
 
 
--------------------------------------- 
By: Clarissa Della Nina Sadock Accorsi 
Title: Officer 

 
CEMIG II CV 

 
 
--------------------------------------- 
By: Hendrikus Zuidema 
Title: Officer 
 
 
---------------------------------------- 
By: Albena Kirova 
Title: Officer 
 

AES CAYMAN GUAÍBA, LTD. 
 
 

--------------------------------------- 
By: Megan Campbell  
Title: Secretary 
 

 


















		2021-01-29T18:27:59-0300
	CLARISSA DELLA NINA SADOCK ACCORSI:07042511751


		2021-01-29T18:28:15-0300
	CLARISSA DELLA NINA SADOCK ACCORSI:07042511751




